
ATA DA CENTÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO 

LEGISLATIVA DA TERCEIRA LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 14 DE MAIO DE 2003. 

 

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e três, às dezenove horas e trinta minutos, 

reuniu-se ordinariamente o Poder Legislativo, em sua Sede, sob a Presidência do vereador Angelino 

Ferreira Neckel, estando ainda presentes os seguintes edis: Dário José Kuhn, Paulo Froehlich, Lori 

Magdalena Messer, José Lauri Brill, Jaime Leandro Heilmann, Paulo Antônio Medtler, Airton José 

Weber e Luiz José Spaniol. O Presidente declarou aberta a Reunião, e solicitou, de imediato ao 

Secretário da Câmara, servidor Cesar Alberto Karling, a procedência da leitura da Ata da reunião 

ordinária anterior. Procedida a leitura, colocou-a em discussão, sendo que ninguém se manifestou. 

Passando-se à votação da mesma, foi aprovada com sete votos favoráveis e uma abstenção. Absteve-se 

de votar o vereador Paulo Froehlich, por não ter participado da reunião anterior. Em seguida, abriu o 

Presidente da Mesa Diretora, espaço para a Secretária da Saúde, Senhora Maria Beatris Weber 

Enzweiler, fazer apresentação do relatório anual, referente o período de 2002(dois mil e dois) da 

gestão pública da saúde do Município. Fazendo uso da palavra a Secretária, saudou o Presidente da 

Mesa, vereadores, Prefeito e demais presentes. Após apresentou relatório dos valores existentes em 

31(trinta e um) de dezembro de 2001(dois mil e um), e dos recursos municipais, de fonte estadual e 

federal, aplicados em Saúde no ano de 2002(dois mil e dois). Também apresentou relatório do número 

de atendimentos realizados na unidade de saúde, bem como nos hospitais e clínicas com as quais o 

Município mantêm convênio, especificado o tipo de serviço. Por último, colocou-se a disposição para 

maiores esclarecimentos. Como ninguém se manifestou, agradeceu o espaço. Também agradeceu o 

Presidente da Mesa à Secretária, e colocou a Casa a disposição. Em continuidade, passou-se a leitura 

da CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA, onde constavam: Do Deputado Gerônimo Goergen, o 

Of.Cric.Nº111/2003-CAPC/as convidando os edis a participarem do Fórum Nacional de Parlamentares 

Estaduais das CPIs do Leite, que seria realizado no próximo dia 23 de maio, às 16 horas, no auditório 

da FARSUL no Parque de Exposições Assis Brasil em Esteio. Do Secretário do Trabalho Gelson 

Brizola Szulzerski, fax, comunicando que desde o dia 25 de abril de 2003, ocupa o cargo de Delegado 

Regional do Trabalho-Cidadania e Assistência Social, atuando na 14ª(décima quarta) Delegacia 

Regional. Do Ministério da Educação o Comunicado de NºCM015065/2003, informando a liberação 

de recursos financeiros destinados a garantir a execução de programas do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação. Da Presidenta do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher, Senhora 

Miguelina Vecchio, o OfícioCEDM/2003, informando a nominata das Conselheiras eleitas e sua 

Diretoria Executiva para a gestão 2002/2004. Do Poder Executivo Municipal o Ofício: 

Of.Cam.Nº029/Gab/2003(ofício Câmara número zero vinte e nove barra gabinete barra dois mil e 

três), encaminhando o Projeto: Projeto de Lei que autorizava o Poder Executivo a conceder à empresa 



Granja Pinheiros LTDA., incentivos previstos na Lei Municipal Nº354, de 22 de abril de 2002, a abrir 

crédito especial e dava outras providências. Em continuidade como ninguém havia se inscrito no 

espaço das EXPOSIÇÕES PESSOAIS, e nem havendo proposições a serem apreciadas, passou o 

Presidente da Mesa Diretora para a DISTRIBUIÇÃO DE PROJETO. Sendo entregue à Comissão 

Geral de Pareceres o Projeto de Lei de Nº018/2003(número zero dezoito barra dois mil e três) que 

autorizava o Poder Executivo a conceder à empresa Granja Pinheiros LTDA., incentivos previstos na 

Lei Municipal Nº354, de 22 de abril de 2002, a abrir crédito especial e dava outras providências. Em 

seguida passou-se para a ORDEM DO DIA. Pediu o Presidente da Mesa Diretora ao Presidente da 

Comissão Geral de Pareceres, vereador Luiz J. Spaniol, que apresentasse os pareceres aos projetos em 

pauta. Procedendo dessa forma o Presidente da Comissão Geral de Pareceres. Após, procedeu o 

Presidente da Mesa Diretora, a leitura do parecer ao Projeto de Lei Nº016/2003(número zero dezesseis 

barra dois mil e três) que autorizava o Poder Executivo a incluir meta no Plano de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2003 – Lei Municipal Nº374, de 15 de outubro de 2002. Neste a 

Comissão Geral de Pareceres se manifestou favorável ao Projeto de Lei, considerando que o presente 

projeto visava adequar as leis orçamentárias para possibilitar a criação de uma campanha para 

aumentar a arrecadação de impostos, o que deveria merecer o apoio do Poder Legislativo. Colocado o 

Projeto de Lei em discussão, ninguém se manifestou. Passando-se à votação, foi o mesmo aprovado 

por unanimidade. Em seguida procedeu o Presidente da Mesa Diretora, a leitura do parecer ao Projeto 

de Lei Nº017/2003(número zero dezessete barra dois mil e três) que autorizava o Poder Executivo a 

abrir crédito especial e dava outras providências. Neste a Comissão Geral de Pareceres se manifestou 

favorável ao Projeto de Lei, considerando que o projeto visava adequar as leis orçamentárias para 

possibilitar a criação de uma campanha para aumentar a arrecadação de impostos, o que deveria 

merecer o apoio do Poder Legislativo. Colocado o Projeto de Lei em discussão, ninguém se 

manifestou. Passando-se à votação, foi o mesmo aprovado por unanimidade. Em continuidade, como 

nenhum vereador havia se inscrito no período do GRANDE EXPEDIENTE, e como mais nada 

houvesse para ser deliberado, agradeceu o Presidente da Mesa Diretora ao Prefeito Municipal e ao 

jornalista por terem prestigiado a Reunião, e declarou-a encerrada,  convocando a  seguinte,  em  

caráter  ordinário,  para  o  dia  21(vinte e um)  de  maio, do corrente ano, no mesmo horário e local. E, 

para constar, Cesar Alberto Karling, Secretário da Câmara, elaborou a presente Ata, a qual após lida e 

aprovada será subscrita pelo Secretário e Presidente da Mesa Diretora. 

 

 

 

_________________________________________       ______________________________________ 

                             SECRETÁRIO                                                               PRESIDENTE 

 


